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RELATÓRIO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 007/2025
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E RELATÓRIO FINAL
Data: 24 de março de 2025
Presidente: Edivan da Silva Santos
Relatora: Havana Helena de Farias
Membro: Divaldo Moraes de Barros

1. Introdução
O presente relatório tem como objetivo apresentar a análise do Projeto de Lei Nº 007/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a contratação de bolsistas para atender ao Projeto Permanente de Reforço Escolar de Língua Portuguesa e Matemática no Ensino Fundamental I e II, e áreas de Ciências Humanas e Ciências da Natureza no Ensino Fundamental II.

2. Análise Jurídica
O projeto de lei em questão encontra respaldo no art. 70, II, da Lei Orgânica do Município, que confere competência ao Executivo Municipal para legislar sobre a organização administrativa e educacional local.

A seleção dos bolsistas será realizada por meio de processo seletivo simplificado, garantindo a publicidade e isonomia no acesso às bolsas, conforme os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal de 1988).

Os contratos serão firmados por prazo determinado de quatro meses, podendo ser prorrogados, o que caracteriza a natureza temporária da contratação, conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), que estabelece critérios para contratações públicas sem criação de vínculo empregatício permanente.

3. Análise Orçamentária
As despesas decorrentes da implantação do projeto correrão por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Educação e recursos estaduais e federais.

O projeto atende ao princípio da responsabilidade fiscal, pois não cria despesa obrigatória de caráter continuado e prevê os meios financeiros para sua execução.

4. Análise de Interesse Público
O projeto justifica-se pela necessidade de mitigar as deficiências de aprendizagem identificadas por monitoramentos pedagógicos. A implementação de reforço escolar visa melhorar o desempenho dos alunos em disciplinas fundamentais, contribuindo para a equidade educacional e a inclusão social.

5. Conclusão e Parecer Final
Diante da análise realizada, verifica-se que o Projeto de Lei Nº 007/2025 atende aos requisitos legais e constitucionais, é compatível com as diretrizes do TCE-PE e está alinhado ao interesse público.

Dessa forma, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Nº 007/2025, recomendando sua tramitação para as demais instâncias do Legislativo Municipal.
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